
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA N. 112, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 
                O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fixar a taxa, por linha impressa no contracheque, destinada à 

cobertura dos custos de processamento de dados de consignações facultativas, conforme 
previsto o art. 13 do Ato nº 214, de 30 de setembro de 2005, em: 

I - R$ 0,50 (cinqüenta centavos), no caso de mensalidade para o custeio 
de entidades e associações de classe; 

II - R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos), para as demais 
consignações abrangidas por esta portaria. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ALCIDES DINIZ DA SILVA 
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 18 nov. 2005. 


